
 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO ​

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO​

PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO​

PRE-ENEM UFRRJ ESPERANÇA GARCIA (ZONA OESTE) 

Edital PROEXT nº 23 de 10 de fevereiro de 2026  

EDITAL DE INSCRIÇÃO E SELEÇÃO DE TUTOR DE DISCIPLINA E 

FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA ATIVIDADES NO 

PRÉ-ENEM UFRRJ ESPERANÇA GARCIA (ZONA OESTE) 

 

 

A Pró-Reitoria de Extensão (PROEXT) da Universidade Federal Rural do Rio de 

Janeiro (UFRRJ) torna público o lançamento do presente edital e convoca  graduandos e 

pós-graduandos de todas as instituições de ensino superior  reconhecidas pelo Ministério 

da Educação (MEC), com prioridade para discentes da UFRRJ, a participarem do processo 

de seleção pública, para concessão de 42 (quarenta e duas) vagas de bolsistas de Tutor 

de Disciplina e formação de cadastro de  reserva, para atendimento às atividades 

realizadas no Pré-Enem UFRRJ Esperança  Garcia (Zona Oeste), que conta com polos 

em Bangu, Campo Grande, Pedra de Guaratiba e Santa Cruz, durante o ano letivo de 

2026.  

Os bolsistas aprovados serão financiados com recursos advindos de Emenda  

Parlamentar e distribuídos através da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro,  

conforme indicação da Pró-reitoria de Assuntos Financeiros, e estarão vinculados ao 

Departamento de Relações Comunitárias e Interinstitucionais/PROEXT. A base legal  são 

as diretrizes estabelecidas neste edital, na Deliberação nº 13, de 27 de fevereiro  de 2012, 

que regulamenta o acúmulo de bolsas da UFRRJ e na Deliberação nº 142,  de 12 de 

dezembro de 2018 que aprova o Regimento interno do Programa  Institucional Pré-Enem 

UFRRJ. 

 

1. NÚMERO DE VAGAS, CARGA HORÁRIA, VALOR E PERÍODO DE  

VIGÊNCIA DA BOLSA  

1.1 Das vagas:  

a. Tutor de Disciplina: 42 (quarenta e duas) vagas. 



 

Disciplina  Nº de 

vagas  

Local das 

vagas 

Língua Inglesa  1 Todos os 

polos  

Língua Espanhola  1 Todos os 

polos 

Filosofia/ Sociologia  3   1 - 

Bangu  

1- Pedra 

de  

Guaratiba 

 

1- Santa 

Cruz 

Química  4  1 - Bangu 

 

 1 - 

Campo 

Grande 

 

1- Pedra 

de  

Guaratiba 

 

1- Santa 

Cruz 



 

 

 

Física  4  1 - Bangu 

 

 1 - 

Campo 

Grande 

 

1- Pedra 

de  

Guaratiba 

 

1- Santa 

Cruz 

Matemática Aritmética  4 1 - Bangu 

 

 1 - 

Campo 

Grande 

 

1- Pedra 

de  

Guaratiba 

 

1- Santa 

Cruz 

 

 

Matemática Geometria  3 1 - 

Campo 

Grande  

1- Pedra 

de  



 

Guaratiba 

 

1- Santa 

Cruz 

Biologia  3 1 - Bangu 

 

 1 - 

Campo 

Grande 

 

1- Santa 

Cruz 

História  4  1 - Bangu 

 

 1 - 

Campo 

Grande 

 

1- Pedra 

de  

Guaratiba 

 

1- Santa 

Cruz 

 

Geografia  3 1 - Bangu 

 

1- Campo 

Grande  

1- Pedra 

de  

Guaratiba 



 

Língua Portuguesa  4  1 - Bangu 

 

 1 - 

Campo 

Grande 

 

1- Pedra 

de  

Guaratiba 

 

1- Santa 

Cruz 

 

 

   

Literatura  4 1 - Bangu 

 

 1 - 

Campo 

Grande 

 

1- Pedra 

de  

Guaratiba 

 

1- Santa 

Cruz 

Redação  4 1 - Bangu 

 

 1 - 

Campo 



 

Grande 

 

1- Pedra 

de  

Guaratiba 

 

1- Santa 

Cruz 

 

 

1.2. O Tutor de Disciplina se incumbirá de uma carga semanal de 16 (dezesseis) horas  de 

trabalho, devendo disponibilizar duas noites (entre segunda e sexta-feira) para  

cumprimento das aulas regulares, além de manter disponibilidade aos sábados para 

atividades do Pré-Enem UFRRJ Esperança Garcia (Zona  Oeste).  

1.2.1. A depender de eventuais limites que impeçam o estabelecimento de toda a  carga 

horária de aulas entre segunda e sexta-feira, as aulas de Línguas Estrangeiras  ocorrerão 

aos sábados, por meio virtual, em horário a ser definido pela Coordenação  do Projeto.  

1.2.2. O Tutor de Disciplina também deverá participar de atividades do Pré-Enem  UFRRJ 

Esperança Garcia (Zona Oeste) agendadas extraordinariamente para os domingos, como 

realização de provas simuladas e aulas-externas, por exemplo.   

1.3. O Tutor de Disciplina fará jus ao recebimento mensal de bolsa no valor de R$ 750,00 

(setecentos e cinquenta reais).  

1.3.1. A bolsa terá vigência de abril a dezembro de 2026, com possibilidade de  

renovação por mais 12 meses, de acordo com disponibilidade orçamentária e  interesses 

institucionais.  

1.3.2. Considerando a possibilidade de ocorrência de restrições de execução  orçamentária 

e o imperativo do uso racional dos recursos públicos, a Coordenação  do Programa 

Institucional Pré-Enem UFRRJ se reserva o direito de suspender, a  qualquer momento, o 

processo seletivo ou a vigência da bolsa. 

 

2. CONDIÇÕES PARA CANDIDATURA  

2.1. Poderão concorrer para as vagas previstas neste edital graduandos e pós graduandos de 



 

todas as instituições de ensino superior reconhecidas pelo Ministério  da Educação (MEC), 

com prioridade para graduandos e pós-graduandos da UFRRJ; 

2.2. Os candidatos graduandos deverão estar cursando do 3º período em diante;  

2.2.1. Candidatos graduandos que estejam abaixo do 3º período, mas que já sejam 

licenciados pela UFRRJ ou outra instituição de ensino superior reconhecida pelo  

Ministério da Educação (MEC), poderão se candidatar, desde que possuam  Licenciatura 

para a disciplina pretendida;  

2.3. Os candidatos deverão apresentar disponibilidade de 16 (dezesseis) horas  semanais 

para dedicação às atividades do Pré-Enem UFRRJ Esperança Garcia  (Zona Oeste); 

2.4. Para que sejam efetivados como Tutores de Disciplina, os candidatos não  poderão 

conciliar outra modalidade de bolsa acadêmica (PIBID, PIBIC, PROIC,  Monitoria, 

Extensão, PET e afins), exceto bolsa ou auxílio de caráter estritamente  assistencial, que 

não exija carga horária de trabalho obrigatória.  

3. DAS INSCRIÇÕES DOS BOLSISTAS  

a. Prazo: 10 de fevereiro a 05 de março de 2026; 

b. Inscrição e entrega da documentação: A inscrição deverá ser feita via formulário: 

https://forms.gle/MWbYxqicQkRi2VWJ6  

c. Os documentos necessários (item 4 deste Edital) deverão ser anexados em campo  

específico no formulário acima. Candidatos que se enquadram no subitem 2.2.1 devem 

apresentar cópia do diploma (frente e verso). 

3.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e aceitação das  normas e 

condições estabelecidas neste edital, sobre as quais não poderá  alegar desconhecimento. 

3.2. Não serão aceitas inscrições fora do período estipulado. 

 

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO 

4.1. Cópia do documento de identificação com foto (RG, carteira de trabalho, CNH,  etc.). 

A cópia deverá incluir a frente e o verso do documento, incluindo a parte em  que constam 

as informações da data de nascimento, filiação etc.;  

4.2. Curriculum vitae (não é necessário o Lattes);  

4.3. Comprovação das informações que pontuam contidas no Curriculum vitae 

especificadas no subitem 6.1.1;  

4.4. Cópia da grade de horário do período letivo;  



 

4.5. Cópia do histórico da graduação ou da pós-graduação (que esteja cursando)  

atualizado; 

4.6. Cópia do diploma para candidatos enquadrados no subitem 2.2.1. A cópia deverá  

incluir a frente e o verso do documento;  

4.7. Comprovante de residência atualizado (um dos últimos 3 meses em relação à  data de 

inscrição) em nome do candidato ou em nome de ascendente ou  descendente, sendo, neste 

caso, necessária declaração do mesmo de que o  candidato reside no mesmo local.  

4.8. Cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF);  

4.9. Cópia do comprovante de conta-corrente em nome do próprio candidato, sendo  

vedada a indicação de contas do tipo salário e poupança. Caso o candidato não  possua 

conta-corrente, sua abertura e comprovação poderão ser providenciadas  após sua 

aprovação neste processo seletivo.  

5. ATRIBUIÇÕES DO BOLSISTA TUTOR DE DISCIPLINA 

5.1. Planejar e organizar as aulas e atividades das turmas, sob a orientação da  coordenação 

pedagógica e da supervisão de área; 

5.2. Desenvolver material didático-pedagógico de forma colaborativa; 

5.3. Ministrar aulas para as turmas dos polos de Bangu, Campo Grande,  Pedra de 

Guaratiba e Santa Cruz, nas turmas definidas pela Coordenação do Programa  Institucional 

Pré-Enem UFRRJ;  

5.4. Acompanhar a frequência dos alunos; 

5.5. Cumprir a carga horária em plantões presenciais para sanar dúvidas dos alunos; 

5.6. Participar das atividades de planejamento coletivo e colaborar com o  desenvolvimento 

de atividades, tais como: eventos; pesquisa; edição e criação de  materiais em imagens e 

vídeos, entre outros; 

5.7. Elaborar planos de trabalho e relatórios das atividades; 

5.8. Participar de reuniões; 

5.9. Desenvolver e participar de transmissões ao vivo (lives) públicas de interesse  do 

Programa Institucional Pré-Enem da UFRRJ; 

5.10. Participar de cursos de formação definidos pela Coordenação Institucional; 

5.11. Ter assiduidade, pontualidade e compromisso com as atividades do Pré-Enem  



 

UFRRJ (todos devem responder e dar ciência às mensagens de WhatsApp e e-mails  

enviadas pela PROEXT, pela Coordenação e pelos colegas de trabalho do Programa  

Institucional Pré-Enem da UFRRJ); 

5.12. Participar dos exames simulados, com pesquisa e elaboração de questões, bem  como 

atuando na sua aplicação.  

6. PROCESSO DE SELEÇÃO  

A seleção se dará em três etapas obrigatórias e classificatórias: 

a. Análise de currículo – 70 pontos;  

b. Entrevista – 50 pontos; 

c. Prova didática – 100 pontos.   

6.1. Itens avaliados na seleção  

6.1.1. Currículo: 

Itens de avaliação  Pontuação 

Média do desempenho acadêmico no último período 

letivo  do Curso de Graduação ou pós-graduação – 

antigo  Coeficiente de Rendimento (CR) atual Índice 

de  Rendimento Acadêmico (IRA). 

De 0,0 a 4,9 = 

0,0  

De 5,0 a 6,9 = 

1,0  

De 7,0 a 8,9 = 

3,0  

De 9,0 a 10,0 = 

5,0 

Experiência em curso preparatório para o ENEM 18 pontos 

Residência no mesmo bairro em que se localiza o 

polo  pretendido 

12 pontos 



 

Modalidade do curso Pós-graduação= 

12,0 pts 

 Licenciatura= 

10,0 pts 

Bacharelado= 

8,0 pts 

Participação em programas e projetos de pesquisa,  

ensino e extensão, por exemplo: monitoria; PIBID;  

residência pedagógica, entre outros. 

1,0 ponto para 

cada  

participação por  

semestre de 

atividade 

(Máximo 5 

pontos) 

Participação em cursos/palestras/oficinas/workshop 

sobre  tecnologias digitais/recursos tecnológicos 

para o ensino e  aprendizagem e/ou sobre 

Ambientes Virtuais de Aprendizagem. 

1,0 ponto para 

cada  

participação  

(Máximo 5 

pontos) 

 

 

Total de pontos  Máximo de 

70 pontos 

 

 

6.1.2. Entrevista:  

Itens de avaliação  Pontuação 

Capacidade de expressar bem as experiências 

relatadas  no currículo 

15 pontos 

Justificativa do interesse pelo projeto 20 pontos 



 

Organização das ideias e adequada apresentação 15 pontos 

Total de pontos  Máximo de 50 

pontos 

 

 

6.1.3. Prova Didática: 

Itens 

de   

avalia

ção 

Subitem de avaliação P

on

tu

aç

ão  

do 

su

bi

te

m 

Po

ntu

açã

o 

má

xi

ma 

Abor

dage

m  

didáti

ca 

Adequação às ideias centrais 

do tema de aula 

6 20 

Dinamismo e desenvoltura na 

apresentação do tema  

6 

Exemplificação 8 

Expos

ição 

dos 

conte

údos  

Entrega de plano de aula bem 

Elaborado 

20  44 

Introdução bem realizada, 

contendo objetivo claro da 

aula. 

6 

 

 



 

 Desenvolvimento adequado 

sobre cada tópico abordado. 

6  

Conclusão satisfatória do 

tema da  aula. 

6 

Aplicação de exercícios sobre 

o tema abordado. 

6 

Uso 

adequ

ado  

dos 

recurs

os  

Utilização de recursos para o 

ensino e aprendizagem 

10 2

0 

Intervenção Didática 10 

Uso 

adequ

ado 

do 

tempo 

Excelente – 13 a 15 min  16  

 Bom – 10 a 13 min  12 1

6 

Regular – > 5 a 10 min 4 

Insatisfatório – < 5 min ou > 

15 min 

0 

Total de pontos M

á

xi

m

o 

d

e 



 

1

0

0 

p

o

nt

os 

 

 

6.2. Procedimentos da entrevista e prova didática:  

6.2.1. A entrevista terá duração de até 10 (dez) minutos. 

6.2.2. A Prova Didática terá duração de até 15 (quinze) minutos, devendo o  candidato 

ministrar aula diante da Banca Examinadora sobre um dos 5  temas indicados no subitem 

6.3.  

6.2.3. Dentre os 5 temas indicados, dois deles serão sorteados pela Banca  Examinadora, 

que promoverá, na presença do candidato, o sorteio que  será acompanhado pelos 

candidatos, que escolherá um entre os dois  sorteados, sobre o qual ministrará sua aula.  

6.2.4. Na Prova Didática, a Banca Examinadora avaliará os itens expostos no  edital de 

abertura do Processo Seletivo, especificados no subitem 6.1.3.  

6.2.5. Durante a Prova Didática, o candidato poderá utilizar da ferramenta de  

compartilhamento de tela, para apresentação de slides ou outro recurso  que desejar.  

6.2.6. A Coordenação do Programa Institucional Pré-Enem UFRRJ não se  responsabiliza 

por quaisquer problemas técnicos ocorridos com o material utilizado pelo candidato 

durante a realização da prova didática  e/ou entrevista.  

6.2.7. A Banca Examinadora se resguarda ao direito de interromper os  candidatos que 

ultrapassarem o tempo limite previsto no presente edital.  

6.2.8. A nota final de cada candidato será dada pela soma das notas obtidas  na análise do 

currículo, entrevista e prova didática.  

6.2.9. A nota de corte é de 130 (cento e trinta) pontos.  



 

6.3. Temas da Prova Didática 

Área  Temas da Prova Didática 

História  a) A importância dos conceitos de Memória, Cultura e  

Patrimônio no Ensino de História;  

b) Brasil e Américas independentes: século XIX; c) Os 

sistemas totalitários na Europa no século XX;  

d) Era Vargas: a dinâmica político-social no Brasil entre  

1930 e 1945;  

e) A luta dos negros no Brasil e negro na formação da  

sociedade brasileira. 

Geograf

ia  

a) Modernização da agropecuária no Brasil: suas  

consequências sociais e ambientais;  

b) Urbanização brasileira: questões e contradições;  

c) Globalização e Dinâmica Migratória brasileira e 

mundial;  

d) Domínios morfoclimáticos brasileiros: características e  

desafios;  

e) Metropolização e ilhas de calor: características e  

propostas de mitigação. 

 

 

  

 

 



 

Língua   

Portugu

esa  

a) Gêneros discursivos: a função social dos textos;  

b) Análise de textos: as funções da linguagem e a  

produção de sentidos;  

c) Tipologia textual: os modos de organização do discurso  

e a produção de sentidos;  

d) Variação linguística: norma padrão, variantes e o 

preconceito linguístico na abordagem do Enem;  

e) Análise de textos: os modos e tempos verbais na  

produção de sentidos. 

Produçã

o   

textual 

a) Características da dissertação argumentativa; b) 

Técnicas de interpretação do tema;  

c) Introdução: contextualização do tema e elaboração da  

tese;  

d) Desenvolvimento: estruturação dos argumentos e  

estratégias argumentativas;  

e) Coesão e Coerência na produção textual. 

Literatu

ra  

a) Funções da linguagem recorrentes no texto literário: 

emotiva, poética e metalinguística;  

b) Figuras de linguagem relevantes na construção do texto  

literário: metáfora e metonímia; antítese e paradoxo;  

c) Romantismo brasileiro e construção da identidade  

nacional;  

 

 



 

 d) O Modernismo como reinterpretação da cultura  

brasileira;   

e) Literatura brasileira contemporânea e novas vozes  

sociais. 

Inglês a) Formas verbais e suas funções na leitura;  

b) Cognatos e falsos cognatos;  

c) Empréstimos da língua inglesa/espanhola para o 

português; d) Exploração de elementos extralinguísticos 

em textos; e) Estratégias de pré-leitura. 

Espanho

l 

a) O léxico a partir da inferência em textos em Espanhol  

como LEM.  

b) A compreensão leitora como acesso a temáticas 

histórico-sociais do mundo hispânico em textos em 

Espanhol como LEM.  

c) As normas e os usos das estruturas linguísticas do 

Espanhol a partir de textos  em LEM.  

d) O reconhecimento da função e do uso social dos textos  

em Espanhol como LEM.  

e) A abordagem da diversidade cultural e/ou da 

diversidade  linguística do mundo hispânico em textos em 

Espanhol como LEM 

 

 



 

Matemá

tica 

Geometria  

a) Unidades, medidas e aplicação;  

b) Teorema de Tales e aplicação;  

c) Área lateral, área total de um sólido e aplicação; d) 

Circunferência e aplicação;  

e) Volume de sólidos e aplicações. 

Aritmética  

a) Razão e proporção e aplicação;  

b) Função algébrica do segundo grau e aplicação; c) 

Porcentagem, juros e aplicação;  

d) Média ponderada, média harmônica e aplicação; e) 

Análise combinatória e aplicação. 

Física a) Movimento retilíneo uniforme;  

b) Calorimetria – mudanças de estado – calor latente e  

calor sensível;  

c) Trabalho e energia;  

d) Eletrodinâmica (resistores e suas associações,  

capacitores e suas associações, corrente elétrica, DDP);  

e) As leis de Newton. 

 

 



 

Química a) Estudos de Gases;  

b) Isomeria;  

c) Forças Intermoleculares;  

d) Soluções;  

e) Radioatividade. 

Biologia a) Meiose e diversidade genética;  

b) Vacinação e a erradicação de doenças;  

c) Fotossíntese e respiração celular;  

d) Impactos ambientais e perda da biodiversidade; e) 

Principais doenças negligenciadas: saúde e meio ambiente. 

Filosofia

/Sociol 

ogia 

a) Os clássicos gregos: Sócrates, Platão e Aristóteles  

(Filosofia Antiga);  

b) Racionalismo e Empirismo: René Descartes e John 

Lock  (Filosofia Moderna) ;  

c) Mal e Justiça: Hannah Arendt e Michel Foucault;  

d) Existencialismo: Simone de Beauvoir e Jean-Paul  

Sartre;  

e) Preconceito de identidade e consequências   

epistemológicas.  

f) Movimentos sociais e transformação da realidade; g) A 

escola de Frankfurt e a indústria cultural;  

 

 



 

 h) Os processos de formação do Estado Moderno e da  

cidadania;  

i) Um olhar sobre os clássicos: Durkheim, Marx e Weber; 

j) Estado Democrático de Direito e exclusão social. 

 

 

7. DOS RECURSOS  

7.1. O candidato terá direito a apresentar recurso fundamentado à Comissão de  Análise e 

Julgamento do Processo Seletivo em revisão ao subitem 6.1., nos prazos  estabelecidos no 

cronograma.  

7.2. O recurso deverá ser enviado para o e-mail pre.enem.zonaoeste@gmail.com, no  

formato de carta destinada à Comissão de Análise e Julgamento do Processo  Seletivo, 

assinada e digitalizada pelo candidato.  

7.3. O e-mail deve ter como assunto Recurso para o Edital nº 

23/2026/PROEXT-UFRRJ, a disciplina a que concorre e o nome  completo do 

candidato.  

7.4. O recurso deve seguir modelo disponível no anexo I.  

7.5. O recurso pode ser digitado ou manuscrito.  

7.6. Não serão aceitos recursos em qualquer outro formato, ou apresentados fora dos  

prazos e/ou sem fundamentação.  

7.7. Também não serão aceitos, no momento do recurso, documentos que foram  exigidos 

no processo de inscrição.  

8. CRONOGRAMA 

Etapa  Data 



 

Lançamento do edital e inscrições  

10/02/2026 

a 

05/03/2026 

Divulgação da lista dos candidatos com o dia, horário e 

local para a realização da entrevista e da prova didática  

10/03/2026 

Realização da prova didática e entrevistas  De 

12/03/2026 

a  

17/03/2026 

Resultado preliminar 20/03/2026 

Recurso (Anexo I) 21/03/2026 

Resultado do recurso 24/03/2026 

Resultado final 26/03/2026 

Preparação dos Tutores 30/03/2026 

a   

09/04/2026 

Início das atividades nos polos do Pré-Enem da UFRRJ 

Esperança Garcia (Zona Oeste) 

10/04/2026 

 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

9.1. Fotos de documentos em que não seja possível ler as informações não serão  aceitas.  

9.2. Os candidatos terão a garantia de total sigilo relativo a todas as informações  prestadas.  

9.3. A simples entrega da documentação requerida para inscrição não garante  aprovação 

nesta seleção, devendo o candidato seguir as instruções constantes no  presente edital. 

9.4. Toda e qualquer situação pendente deve ser encaminhada à Coordenação do  Programa 



 

para análise.  

9.5. Os casos não previstos neste edital deverão ser apreciados e definidos pela  

Coordenação do Pré-Enem UFRRJ Esperança Garcia (Zona Oeste) ou por instância  

superior.  

9.6. O processo seletivo será válido por 01 (um) ano a contar da data da publicação  dos 

resultados, podendo ser prorrogado, a critério da Instituição. A constatação de  quaisquer 

irregularidades nos requisitos implicará na desclassificação do(a)  candidato(a), a qualquer 

tempo, sem prejuízo das medidas legais cabíveis.  

UFRRJ, 10 de fevereiro de 2026.  

 

 

Profa. Maria Ivone Martins Jacintho Barbosa  

Pró-Reitora de Extensão 

Prof. Dr. Marcos Estevão Gomes Pasche  

Coordenador Pedagógico do Programa Institucional Pré-Enem UFRRJ Esperança Garcia 

(Zona Oeste) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
ANEXO I  

Modelo de requerimento para recurso  

À Comissão de Análise e Julgamento do Processo Seletivo:  

Eu  

___________________________________________________________________ _, 

matrícula nº ___________ candidato à vaga de Tutor da Disciplina___________________ 

em atenção ao Edital nº 23/2026/ PROEXT-UFRRJ de 2026 requeiro interpor recurso 

conforme se segue:  

Elencar os motivos pelos quais solicita a revisão:  

___________________________________________________________________  

___________________________________________________________________  

___________________________________________________________________  

___________________________________________________________________  

___________________________________________________________________  

___________________________________________________________________  

___________________________________________________________________  

___________________________________________________________________  

___________________________________________________________________  

______ Nestes termos, peço deferimento.  

______________________________________________________________ (Assinatura 
do candidato preferencialmente de caneta azul) 

_______________________, ________ de __________________ de  ______________.  
(Cidade e UF) (Dia) (Mês) (Ano) 

 


